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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 056/2014 – AUTORIZA  A CRIAÇÃO DA USINA DE COMPOSTAGEM DE LIXO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR FABRICIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

O Anteprojeto de Lei  nº 056/2014, de autoria do Vereador Fabricio Augusto Carvalho do Nascimento, que  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DA OBESIDADE EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,  foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, COM EMENDA.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 056/2014

AUTORIA: VEREADOR  FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DA OBESIDADE EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1° Fica autorizada a criação da Usina de Compostagem de Lixo de Sete Lagoas, que terá como finalidade a destinação final do lixo, com base no aproveitamento e transformação em composto orgânico (biofertilizante agrícola).


Art. 2° Fica determinado que caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente a supervisão e fiscalização desses serviços.


Parágrafo único. Semestralmente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente efetuará um levantamento técnico e apresentará um relatório à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, da Câmara Municipal de Sete Lagoas, sobre os trabalhos executados na usina.



Art. 3° O Executivo Municipal fica obrigado a fazer programação educativa pelo Rádio, Jornal e Televisão, para conscientização efetiva da população.


Art. 4° A capacidade da Usina instalada deverá atender toda a demanda do lixo e resíduos de Sete Lagoas.



Art. 5º Caberá à Prefeitura determinar a localização da referida Usina.


Art. 6° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.



Art. 7° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                           Câmara Municipal, Sala das Sessões, 25 de junho de 2014.
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